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(b) CONSOLIDAR o Estatuto Social da Companhia.

( ) A favor ( ) Contra ( ) Abstenção

















IV. estabelecer a remuneração, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos
Diretores, dentro do limite global da remuneração da administração aprovado pela
Assembleia Geral;



XVII. estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores e empregados do
Banco e de sociedades controladas pelo Banco, podendo decidir por não atribuir-lhes
participação;

XVIII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos
acionistas, nos termos da legislação aplicável;



XXXI. estabelecer as regras relacionadas às Units, conforme previsto no Título XIII
deste Estatuto Social;

XXXII. supervisionar o planejamento, operacionalização, controle e revisão da política
de remuneração dos administradores da Companhia, observadas as propostas do
Comitê de Remuneração; e

XXXIII. assegurar que a política de remuneração de administradores esteja aderente à
regulamentação divulgada pelo Banco Central do Brasil.



§ 1º No caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, por morte, renúncia ou
destituição, os membros do Conselho de Administração poderão indicar, dentre os
membros remanescentes, o seu substituto ou eleger novo administrador.

§ 2º As substituições previstas neste artigo que implicarem na acumulação de cargos,
não implicarão na cumulação dos honorários e demais vantagens, nem do direito de
voto do substituído, admitindo-se, todavia, que quando um dos membros da Diretoria
Executiva estiver substituindo o Diretor Presidente, terá ele direito de voto de
qualidade.

Art. 21. A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor
Presidente ou por quem este designar.

§ 1º As reuniões da Diretoria Executiva, ressalvada a hipótese prevista no § 3º deste
artigo, terão as deliberações tomadas pela maioria de votos dentre os membros
presentes, respeitado o disposto no inciso V do artigo 27 abaixo, podendo ser
instaladas:

I - com a presença do Diretor Presidente e de quaisquer 8 (oito) membros da Diretoria
Executiva; ou

II - com a presença de 2 (dois) Diretores Vice-Presidentes Executivos, Sêniores ou não,
e de quaisquer 7 (sete) membros da Diretoria Executiva.

§ 2º As reuniões da Diretoria Executiva serão secretariadas por 1 (um) Secretário
nomeado por quem as presidir e todas as suas deliberações constarão de atas
lavradas em livro próprio, pelos membros presentes, devendo ser publicadas aquelas
que produzirem efeitos perante terceiros.

§ 3º A instalação e deliberação das Reuniões da Diretoria Executiva poderão ocorrer
com quórum mínimo diferenciado, consoante atribuições fixadas pelo Diretor
Presidente e conforme critérios de deliberação fixados pela Diretoria Executiva, nos
termos do inciso IX do artigo 22 e do inciso IV do artigo 27, ambos deste Estatuto.



Art. 23. A Diretoria Executiva terá um Comitê Executivo, de caráter decisório, a quem
compete deliberar sobre assuntos relacionados à administração dos negócios, suporte
operacional, recursos humanos, alocação de capital, projetos relevantes nas áreas de
tecnologia, infraestrutura e serviços, da Companhia e das entidades integrantes do
Conglomerado Santander no Brasil, e outras atribuições conforme vier a ser
estabelecido pelo Conselho de Administração, de tempos em tempos.

§ 1° O Comitê Executivo será composto pelo Diretor Presidente, pelos Diretores Vice-
Presidentes Executivos Seniores e Diretores Vice-Presidentes Executivos.

§ 2° O Comitê Executivo estabelecerá em Regimento Interno as regras operacionais
para seu funcionamento, bem como o detalhamento das competências estabelecidas
neste artigo.

Art. 24. A Companhia será representada em todos os atos, operações e documentos
que a obrigue:

I – por quaisquer dois membros da Diretoria Executiva;

II – por um membro da Diretoria Executiva em conjunto com um procurador
especificamente designado para os atos de representação da Companhia; ou

III – por dois procuradores em conjunto, especificamente designados para os atos de
representação da Companhia.

§ 1º Observado o disposto no § 3° do presente artigo 24, as procurações da
Companhia serão assinadas conjuntamente por quaisquer dois membros da Diretoria
Executiva, sendo um, necessariamente, o Diretor Presidente, ou 1 (um) Diretor Vice-
Presidente Executivo, Sênior ou não. As procurações deverão indicar os poderes do
mandatário e seu prazo duração.

§ 2º Dois Diretores terão poderes para decidir sobre a instalação, transferência ou
encerramento de agências, filiais, sucursais, escritórios ou representações, no País ou
no exterior.



II – cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as resoluções da Assembleia Geral e as
orientações do Conselho de Administração e presidir as reuniões da Diretoria
Executiva, excetuada a hipótese do inciso II do § 1º e dos §§ 2º e 3º, todos do Artigo
21 deste Estatuto, quando as reuniões da Diretoria Executiva poderão ser presididas
por qualquer um de seus membros;

III – supervisionar a gestão dos membros da Diretoria Executiva, solicitando
informações sobre os negócios da Companhia;

IV - definir as atribuições dos membros da Diretoria Executiva, ressalvado o disposto
no inciso VIII do Artigo 22 deste Estatuto; e

V – proferir voto de qualidade, na hipótese de empate nas deliberações da Diretoria
Executiva.

Parágrafo único. Compete ao(s):

I. Diretores Vice-Presidentes Executivos Seniores: colaborar com o Diretor Presidente
no desempenho de suas funções;

II. Diretores Vice-Presidentes Executivos: desempenhar as funções que lhes forem
atribuídas pelo Diretor Presidente ou Conselho de Administração.

III. Diretor de Relações com Investidores: (i) coordenar, administrar, dirigir e
supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar o
Banco perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a Comissão de Valores
Mobiliários, as Bolsas de Valores, e demais instituições relacionadas às atividades
desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no Exterior; e (ii) outras atribuições
que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de
Administração.



Art. 30. A Companhia terá um Comitê de Auditoria, composto por no mínimo 3 (três)
e no máximo 6 (seis) membros, nomeados pelo Conselho de Administração, dentre
pessoas, membros ou não do Conselho de Administração, que preencham as
condições legais e regulamentares exigidas para o exercício do cargo, inclusive os
requisitos que assegurem sua independência, sendo um deles com comprovados
conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria, com mandato de 1 (um) ano
estendendo-se até a data da posse dos membros substitutos e sendo permitida a
recondução por até ,5 (cinco) vezes consecutivas 4 (quatro) vezes consecutivas, de
forma a exercerem um total de 5 (cinco) mandatos de 1 (um) ano, nos termos da
legislação aplicável.

§ 1º Uma vez alcançado o limite máximo de reconduções previstas neste Artigo 30, o
membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão na
Companhia após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do seu mandato
anterior.

§ 2º Até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria podem ser
reconduzidos a tal órgão por mais 5 mandatos adicionais de um 1 (um) ano cada,
dispensado o interstício de 3 (três) anos previsto no § 1º, acima.

§ 3º No ato da nomeação dos membros do Comitê de Auditoria, será designado o seu
Coordenador.

§ 4º O Comitê de Auditoria reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração
da Companhia.



IX – reunir-se com o Conselho Fiscal, se em funcionamento, e com o Conselho de
Administração, por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas
e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências; e

X – elaborar, ao final dos semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro de cada
ano, o Relatório do Comitê de Auditoria, com observância das prescrições legais e
regulamentares aplicáveis.

§ 6º Juntamente com as demonstrações contábeis semestrais, o Comitê de Auditoria
fará publicar um resumo do relatório a que se refere o inciso X do parágrafo anterior.

TÍTULO VII

DO COMITÊ DE REMUNERAÇÃO

Art. 31. A Companhia terá um Comitê de Remuneração, composto por no mínimo 3
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, nomeados pelo Conselho de Administração
dentre pessoas que preencham as condições legais e regulamentares exigidas para o
exercício do cargo, sendo que um dos membros não poderá ser administrador da
Companhia e os demais poderão ser membros ou não do Conselho de Administração
da Companhia, devendo ao menos dois membros serem independentes nos termos
do artigo 14, § 3º deste Estatuto Social. O Comitê de Remuneração deve ter na sua
composição integrantes com as qualificações e a experiência necessárias ao exercício
de julgamento competente e independente sobre a política de remuneração da
instituição, inclusive sobre as repercussões dessa política na gestão de riscos. Os
membros do Comitê de Remuneração terão mandato de 2 (dois) anos, permitida a
recondução por até 4 (quatro) vezes consecutivas, nos termos da legislação aplicável.

§ 1º No ato da nomeação dos membros do Comitê de Remuneração, será designado o
seu Coordenador.

§ 2º O Comitê de Remuneração reportar-se-á diretamente ao Conselho de
Administração da Companhia.



IX – reunir-se com o Conselho de Administração, por solicitação dos mesmos, para
discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas
respectivas competências;

X – elaborar anualmente, no prazo de 90 (noventa) dias a contar de 31 de dezembro
de cada ano, o Relatório do Comitê de Remuneração, com observância das
prescrições legais e regulamentares aplicáveis, relativamente à data-base de 31 de
dezembro de cada ano; e

XI – zelar para que a política de remuneração de administradores esteja
permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com as metas e a
situação financeira atual e esperada da instituição, bem como com o disposto na
legislação aplicável e regulamentação divulgada pelo Banco Central do Brasil.

§ 4º O Conselho de Administração pode destituir membro do Comitê de
Remuneração a qualquer tempo.

§ 5º A remuneração dos membros do Comitê de Remuneração será fixada
anualmente pelo Conselho de Administração.

TÍTULO VIII

DA OUVIDORIA

Art. 32. A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, o qual será
nomeado pelo Conselho de Administração dentre pessoas que preencham as
condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter
aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à
mediação de conflitos, com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

§ 1º São atribuições da Ouvidoria:



V – manter o Conselho de Administração, ou na sua ausência, as diretorias das
empresas integrantes do Conglomerado Financeiro da Companhia, informados sobre
os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o
resultado das medidas adotadas pelos administradores das empresas integrantes do
Conglomerado Financeiro da Companhia para solucioná-los; e

VI – elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho
de Administração, ou na sua ausência, às diretorias das empresas integrantes do
Conglomerado Financeiro da Companhia, ao final de cada semestre, relatório
quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no
cumprimento de suas atribuições.

Parágrafo único. O Conselho de Administração pode destituir o Ouvidor a qualquer
tempo, caso o mesmo descumpra as atribuições previstas no artigo 32 e as atividades
previstas neste artigo.

TÍTULO IX

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, DAS RESERVAS E DOS 
DIVIDENDOS

Art. 34. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o Balanço
Patrimonial e as demais demonstrações financeiras, atendidos os prazos
estabelecidos na Lei nº 6.404/76 e as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 35. Na forma da legislação em vigor, a Companhia levantará Balanços semestrais,
em junho e em dezembro de cada exercício social, observando-se, quanto à
distribuição de resultados, as regras a seguir.

Art. 36. O lucro líquido apurado, após as deduções e provisões legais, terá a seguinte
destinação:

I - 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que a mesma atinja a
20% (vinte por cento) do capital social;



III - declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral.

§ 1º Os dividendos declarados pela Diretoria Executiva, na forma do “caput”, ficam
condicionados à futura aprovação da Assembleia Geral.

§ 2º Por deliberação da Diretoria Executiva, autorizada pelo Conselho de
Administração, poderão ser pagos, no curso do exercício social, e até a Assembleia
Geral Ordinária, juros sobre o capital próprio, até o limite permitido em lei, cujo valor
poderá ser imputado aos dividendos obrigatórios de que trata o inciso II do artigo 36,
deste Estatuto, nos termos da legislação pertinente.

§ 3º Os dividendos que não forem reclamados no prazo de 3 (três) anos, contado do
início de seu pagamento, prescreverão em favor da Companhia.

Art. 38. A Companhia terá suas contas examinadas por Auditores Independentes, de
acordo com a lei e normas aplicáveis às instituições financeiras.

Art. 39. A Assembleia Geral poderá criar, quando julgar conveniente, outras reservas
de acordo com a legislação vigente.

TÍTULO X 

ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
COMPANHIA ABERTA

Seção I – Definições

Art. 40. Para fins deste Título X, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão
os seguintes significados:

“Acionista Controlador” significa o acionista ou o Grupo de Acionistas que exerça o
Poder de Controle da Companhia.



“Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser
determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia
reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM.

Seção II – Alienação do Controle da Companhia

Art. 41. A Alienação do Controle da Companhia, direta ou indiretamente, tanto por
meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser
contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a
efetivar oferta pública de aquisição das ações de todos os demais acionistas,
observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente, de forma a lhes
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante.

Parágrafo único. A Alienação do Controle do Banco depende da aprovação do Banco
Central do Brasil.

Art. 42. A oferta pública referida no artigo anterior também deverá ser efetivada:

I. nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de
outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que
venham a resultar na Alienação do Controle da Companhia; ou

II. em caso de alienação do Controle de companhia que detenha o Poder de Controle
da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará
obrigado a declarar à BM&FBOVESPA B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão o valor atribuído
à Companhia nessa alienação e anexar documentação que o comprove.

Art. 43. Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de
compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer
quantidade de ações, estará obrigado a:

I. efetivar a oferta pública referida no artigo 41 deste Estatuto Social; e



Seção IV - Disposições Comuns

Art. 46. É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de ações,
visando a mais de uma das finalidades previstas neste Título X deste Estatuto Social
ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os
procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e
não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM,
quando exigida pela legislação aplicável.

Art. 47. A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização das ofertas
públicas de aquisição de ações previstas neste Título X deste Estatuto ou na
regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio
de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou
o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar a oferta pública
de aquisição de ações até que a mesma seja concluída com observância das regras
aplicáveis.

TÍTULO XI

JUÍZO ARBITRAL

Art. 48. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições
contidas no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado
instituída pela BM&FBOVESPA B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão (“Regulamento de
Arbitragem”), no Regulamento de Sanções, neste Estatuto Social, nas disposições da
Lei n º 6.404/76, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco
Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao
funcionamento do mercado de capitais em geral, perante a Câmara de Arbitragem do
Mercado, nos termos de seu Regulamento de Arbitragem.



§ 1º. Cada Unit representará 1 (uma) ação ordinária e 1 (uma) ação preferencial de
emissão da Companhia, observado que o Conselho de Administração poderá definir
regras transitórias de composição das Units em razão da homologação de aumento de
capital social pelo Banco Central do Brasil. Nesse período de transição, as Units
poderão ter na sua composição recibos de subscrição de ações. As Units terão a
forma escritural.

§ 2º. As Units serão emitidas no caso de oferta pública de distribuição primária e/ou
secundária ou mediante solicitação dos acionistas que o desejarem, observadas as
regras a serem fixadas pelo Conselho de Administração de acordo com o disposto
neste Estatuto.

§ 3º. Somente ações livres de ônus e gravames poderão ser objeto de depósito para a
emissão de Units.

Art. 51. Exceto na hipótese de cancelamento das Units, a propriedade das ações
representadas pelas Units somente será transferida mediante transferência das Units.

Art. 52. O titular de Units terá o direito de, a qualquer tempo, solicitar à instituição
financeira depositária o cancelamento das Units e a entrega das respectivas ações
depositadas, observadas as regras a serem fixadas pelo Conselho de Administração de
acordo com o disposto neste Estatuto.

§ 1°. Poderá ser cobrado o custo de transferência e cancelamento da Unit do
respectivo titular.

§ 2º. O Conselho de Administração da Companhia poderá, a qualquer tempo,
suspender, por prazo determinado, a possibilidade de emissão ou cancelamento de
Units prevista no artigo 50, §2° e no caput deste artigo, respectivamente, no caso de
início de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de Units, no mercado
local e/ou internacional, sendo que neste caso o prazo de suspensão não poderá ser
superior a 180 (cento e oitenta) dias.



Art. 54. No caso de exercício do direito de preferência para a subscrição de ações de
emissão da Companhia, se houver, a instituição financeira depositária criará novas
Units no livro de registro de Units escriturais e creditará tais Units aos respectivos
titulares, de modo a refletir a nova quantidade de ações preferenciais e ações
ordinárias de emissão da Sociedade depositadas na conta de depósito vinculada às
Units, observada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 1 (uma) ação
preferencial de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações que não
forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos acionistas, sem a
emissão de Units. No caso de exercício do direito de preferência para a subscrição de
outros valores mobiliários de emissão da Companhia, não haverá o crédito
automático de Units.

Art. 55. Os titulares de Units terão direito ao recebimento de ações decorrentes de
cisão, incorporação ou fusão envolvendo a Companhia. Em qualquer hipótese, as
Units serão sempre criadas ou canceladas, conforme o caso, no livro de registro de
Units escriturais, em nome da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão, como respectiva
proprietária fiduciária, que as creditará nas contas de custódia dos respectivos
titulares de Units. Nas hipóteses em que forem atribuídas ações aos titulares de Units
e tais ações não forem passíveis de constituir novas Units, estas ações também serão
depositadas na BM&FBOVESPA B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão, na qualidade de
proprietária fiduciária das Units, que as creditará nas contas de custódia dos
respectivos titulares.

TÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 56. Nos casos omissos neste Estatuto, recorrer-se-á aos princípios de Direito e às
leis, decretos, resoluções e demais atos baixados pelas autoridades competentes.
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